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Secretário de Finanças 
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Dr. 

Dr. 

Dr . 

Secretár i o de Planejamento e Coordenação 
ALFREDO AUGUSTO RA}~HO DE OLIVEIRA 
Secretário de Promoção Soc ial 
ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 

Secretár,io de Obras e Serviços Públ i cos 
~~NOEL ANTONIO DIAS 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECfETO (P) N~ 0866 DE 11 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 14, § 2• do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal de 05.10.88 combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n2 41 de 22. 12.8 1 e tendo em vista o que consta do Ofí
cio n~ 005/89-CETRAN. 

RESOLVE: 

Art. I~ - N_omear para ,Presidente do Conselho Estadual de Trânsito 
(CETRAN), HERCILIO DA LUZ MESCOUTO e os demais membros a se
guir: 

- Cel. PAU LO DARTANHAM MARQUES DE AMORlM - Exército 
- Dr. !ACY RIBAMAR GONÇALVES ALCANTARA·Tou.Club 
-ANTONIO RODRIGUES DA COSTA JÚNIOR-Org.Rod.T.C 
-\VALTER GOMES COELHO-Org.Rod.T.Passageiro 
- Cap. HERACLIO HUGO DE QUEI ROZ- DETRAN 
-ANTERO FERREIRA PIRES DA COSTA -Secretário 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá(AP), em li de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0867 DE li ·DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 14 § 2~ do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitór ias da Constituição Federal de 05. 10.88, combinado com o Ar tigo 26 
da Lei Complementar n~ 41 de 22 de dezembro de 198 1, e o previs to nos pa
rágrafos primeiro e segundo do Artigo 69, da Lei n~ 7.210, de 11 de julho de 
1984. 

RESOLVE: 

Art. I~ - Nomear os Doutores PAIL- LARD BENTES DA SILVA, 
PEDRO STÉLIO A YRES DA SILVA, HELOILSON AMORAS DA SILVA 
TÁVORA, Bachareis em Ciências Jurídicas, JOSÉ HIL DEBRANDO GUE
DES MONTENEGRÓ, GER~LDO MUR AD, Médicos, MARIA LÚCIA CA
BRAL DE CASTRO, Psicóloga, e reconduzir LEONOR DE PAULA RIBEI 
RO, Assiste nte Sotial , para comporem como membros efetivos, e sob a presi
dência do primeiro o Conselho Penitenciário do Estado do A ma pá. 

Art. 2~ - O mandato .dos membros ora nomeados, será de 4(quatro) 

!lr. 
Auditor do Governo do Estado 
JOSg VER!SSIMO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr. 

Dr . 

Dr. 

Secretár i o de Agr i cultura 
ALCIONE MARIA CARVALHO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança PÚblica 
LUIZ DA CONCEIÇÃO P. GÓES DA COSTA 
Secretário de Saúde 
FRANCISCO DE ASSIS LEITE TEIXEIRA. 

anos, contados a p':lrtir de suas posses. 

Art. 3~ - Revogam-se as disposições em cont Jário. 

Macapá(AP), em li de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0868 DE 11 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das at ribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 14, § 2~ do A to das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 05/10/88, combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n~ 41, de 22/12/81 e, considerando, 

- as disposições contidas no Dcc reto Federal n~ 97.595, de 29 de mar
ço de 1989, na Portaria n~ 422, de 30 de março de 1989 e no Offcio-Ci JCular 
n~ 03, de 03 de abri! de 1989, 

- as determinações emanadas do Telex-Circular n~ 228, de 24 de abril 
de 1989, 

- que é dever da Administração Pública Amapaense a observância das 
normas c regulamentos emanados do Poder Executivo Fede tal, nos termos da 
Cons tituição Federal de 05 de out ubro de 1988. 

RESOLVE: 

Art. I~ - Desig rnr JOÃO BENÍCIO DIAS, Administrador, referência 
NS· 25, do Quadro Permanente do extin to Terri tório Federal do Amapá, MA
RIA CELESTE DA FONSECA, Assistente Social, referência NS-25, lotados 
na SEAD e ANTONIO CARLOS SOARES DA SILVA , Agente Administrati
vo, referência ~M -32, lotado na SEEC, pertencentes a Tabela Permanente do 
extinto Territõrio Federal do Amapá, para sob a presidência do primeiro, 
comporem a Comissão de Inquérito Administrativo, encarregada de promover 
a apuração dos casos de acumulação indevida, cujos beneficiários não fizeram 
qualquer espécie de opção e de nenhuma outra maneira, prestaram esclareci
mentos no prazo est abelecido por lei. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá(AP), em 11 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO' DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

~. ~· Á 
GOVER·!'f.O~DO ESTADO DO AMAP 

DECRETO (PJ. N~ 0869 I) E 11 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das at libuições que lhe 
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são conferidas pelo artigo 14, § 2~ do A to das Disposições Constituci_onais 
Transitórias da Constituição Federal de 05.10.88, combinado com o ar tigo 26 
da Lei Complementar n2 4 1 de 22.12.81, e tendo em vista o que consta do 
Ofício n2 0 102/89 -CICT, . 

RESOLVE: 

Art. 12 · Designar WALTER DA SILVA PACHECO, Coordenador 
de Indústria, Comé ICio e Turismo, para viajar de Maca pá, sede de suas ativi
dades, até a cidaàe de São Paulo-SP, a fim de fazer contatos j un to ao Escri
tório Regional da SUDAM, objetivando conseguir subsídios relativos a o rien
t ação de projetos industriais na Amazônia, no período de 22 a 26 de maio de 
1989. 

Art. 22 · Revogam -se as disposições em contrário . 

Macapá(AP), em I 1 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0870 DE 11 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 05110/88, combinado com o artigo 
26, da Lei Compler.1entar n2 41, de 22 de dezembro de 198 1, 

RESOLVE: 

Art. J2 - Designar NESTLER!NO DOS SANTOS V ALENTE, Se
cretário de Administração do Governo do Estado do Amapá, para viajar de 
MACAPÁ-AP, sede de suas atividades, até a cidade do RIO DE JANEIRO
RI, a fim de participar do Seminário sobre R co ~ganização da Administ mção 
Pública Federal: Relações Governament ais, no período de 16 a 20 de maio de 
1989. 

A tt. 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá(AP), em li de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N2 0871 DE 11 DE MAIO DE 1989 

O Govern ador do Estado do Amapá, usando das atr ibuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucionais 
T ran sitórias, da Constituição Federal de 05110/88, combinado com o artigo 26 
da Lei Complementar n2 41, de 22 de d ezembro de 1981, 

RESOLVE: 

Art. J2 - Designar JOSITO BELARMINO BISPO, Direto r do De
partamento de Serviços Ge mis, código DAS-10 1.2, da SEAD, pára exercer 
acumula tivamente, em substituição, o cargo de Secretário de Administração 
do Governo do Estado do Amapá, durante o impedimento do respectivo ti tu
lar, no período de 15 à 20 de maio de 1989. 

Art. 2c:? ~ Revog am· sc as disposições em contrário. 

Macapá(A P), em ll d~ maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador S ubstituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0872 DE li DE MAIO DE 1989' 

O Governador d o Estado do Amapá, usando das at ribuiçõcs que lhe 
são conferidas pelo artigo 14 § 22 do Ato das Disposições Con sti tucionais 
T ransitórias da Constituição Fed eral, combinado com o artigo 26 da Lei Com
plementar n~ 41 , de 22 de dezem;,ro de 198 1, e tendo em vista o Ofício n2 
0139/89-GAB-SEG UP. 

RESOL VE: 

Art. I~ . Designar a Título Precário, o servidor LUIZ MACIEL DA 
SILVA, ocupante do cargo de Agente de Portaria, Classe " B", referência 21, 
lotado na Secretaria d e Finanças, e adisposição da , Secretaria de Segurança 
Pública, pertencente ao Governo Fede rn l d a União , para exercer a Função de 
Confiança de Secretário Administrativo, Código D AI- 201.1, d a Divisão de 
Criminal!stica do Departamento de Pol!cia Técnica/SECjUP, em decor J6 rcia 
da dispensa do Servidor CLAU DIONOR SANT OS DE SA. 

Art. 22 . Revogam• se as disposições em contrário. 

Macapá(A P), em l i d e maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N~ 0873 DE 11 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estad o do Amapá, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo ar tigo 14, § 22 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 05 .10 .88, combinado com o artigo 26, 
da Lei Complementar n2 41 , de 2 2. 12.8 1, e tendo em vista o teor do Ofício n2 
0323/89-SESA, 

RESOLVE: 

Art. 12- Nomear ZENEIDE ALVES DE SOUZA, para exercer o car
go em comissão d e Chefe do Serviço de Emergên cia, Código DAS- 10 1. 1, do 
Centro Médico Hospitalar. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá(AP), em l i d e maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
DECRETO (P) N2 0856 DE 09 DE MAIO DE 1989 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribu ições que lhe 
são conferidas pelo artigo 14, § 22 do Ato d as Disposições Constitucio nais 
Transitórias da Constitu ição Fed e rnl, combinado com o artigo 26 da Lei Com
plementar n2 41 , de 22 de dezembro de 1981 c tendo em vista o que const a do 
Ofício nZ 0138/89-Gtdl/SEG UP- AP. 

RESOLVE: 
Art. 12 · Designar o servido r ALU IZIO PEREIRA DA S ILVA , De 

legado de Po lícia C I assa Segund a, Padrão IV, do Quadro Permanen te do Go 
ver m Federal da União, lotad o na Secretaria de Segu rança Pública, para exer 
cer a Função de Con fiança d e Delegado-Che fe da Delegacia de Polícia de 
O iapoque, Código DA I- 20 L3 , da Divisão de Polícia d o Interior DGP/SE 
GUP, na vaga decorrente da dispensa do servidor, RAIMUNDO DA SILVA 
SOUTO. 

Art. 2~ - Revogam-se as disposições em co ntrário . 

Macapá(AP), em 09 de maio de 1989. 

ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 
Governador Substituto 

(Repu blicado por ter safdo com in co rreções) 
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NC~$ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

LEI N2 003/89 - P M S 

Institui o Plano de Classificação de Cargos e Salários 
e da outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA . 

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Munidpio de 
Santana decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Artigo 12 - Esta Lei i nstitui o Plano de Classificação 
de Cargos , funçÕes , vencimentos, sal ários e demais vanta
gens dos servidores da Prefeitura Municipal de Santana. 

Artigo 22 - A denominação oficial dos Cargos, Catego -
rias , Níveis e Cargos ser ão estabelecidos no) Estatuto dos 
Funcionários PÚbl icos Civis do Munictpio . 

CAPÍTULO II 

DO QUADRO DE PESSOAL 

Artigo 3º - O Quadro de Pessoal da Prefeitura Munici -
pal de Santana, compÕem-se de Cargos de Provimento Efetivo 
Cargos de Provimento em Comi ssão e FunçÕes Gratificadas. 

Artigo 4º - Os nÚmeros de cargos de provimento efetivo 
são constituídos por Categorias e Niveis de acordo com o 
Anexo I de sta Lei. 

Artigo 52 - Os cargos de provimento em Colll1ssão 
constituidos pelo Grupo de Direção e Assessoramento 

sao 
Supe-

rior , cuja Categorias , Nvel e NÚmero , são os constantes do 
·Anexo II da presente Lei . 

Artigo 6º - As FunçÕes de Chefia e Assistência Interme 
diária, compreende as atividades de nivel intermediário d~ 
administração, conforme consta no Anexo li, da pr~sente 

Lei. 

CAPÍTULO III 

FORMA DE PRCNIWENTO 

Art . 7º- O ingresso nos cargos ou empregos pÚblicos da Pre
Feitura Municipal de Santana , dar-se-á aprovação prévia em 
Concurso PÚblico de Provas ou de Provas e Titulas , exceto 
as nomeaçÕes para Cargos em Comissão , de livre nomeação e 
exoneraçao do Prefeito. 

Art i go 8º - Os cargos em comissao e as FunçÕes Gratif~ 
cadas serão exercidas preferencialmente por Servidores ocu 
pantes de cargos de carreir a técnica ou profissional . 

CAPÍTULO IV 

REGIWE JURÍDICO 

Art . 92 - O J;~egime Juridi.co de Trabalho dos Servidores 
da Prefe itura Municipal de Santana é o Estatutário r egido 
pelo Estatuto dos Funcionários PÚblicos Civis do Munidpio 
instituido por Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Poderá ser contratado Servidor pelo 
Regime da Consolidação das Leis do Trabalho , por tempo de
terminado para atender necessidades temporárias de excep
cional interesse do Munictpio, observado as exigências do 
art . 7º da presente Lei . 

Artigo 10 - Os atuais Servidores da Prefeitura Munici
pal de Santana , continuarão regidos pela Consolidação das 
Leis do Trabalho até que sejam submetidos a Concurso PÚbli 

co Interno para ingressarem no Quadro de Funcionários PÚ
blicos. 

CAPÍTULO V 

CARREIRA FUNCIONAL 

Artigo ll - A Carreira Funcional do Servidor dar-se~á. 
através de progressão ou ascensão Funcional . . 

Artigo 12 - A progressão Funcional dar- se-á dentro da 
mesma categoria, através de promoção de um nivel para ou
tro, mediante processo avaliativo . 

Artigo 13 - A ascen~o funcional dar-se-á através do 
acesso do Servidor de uma Categoria para outra, dentro do 
mesmo Grupo ou de Grupos diferentes, mediante processo se
letivo. 

CAPÍTULO VI 

REWUNERAÇÃO 

Artigo 14 - A remuneração dos Servidores da Prefei tura 
Municipal de Santana é estabel ecido de acordo com os Ane- · 
xos III e IV desta Lei . 

PARÁGRAFO ÚNICO - Al ém ela remuneração de que trata este 
artigo , os Servidores farão jÚs as gratificaçÕes e demais 
vantagens constantes no Anexo V da present~ Lei . 

, ~ 

Artigo 15 - As ferias dns Servidores serao concedidas 
com acréscimos de hum .;.;o.,: terço da remuneração percebida e 
as horas extras acrescidas de cinquenta por cento da hora 

normal. 

Artigo 16 - O reajuste da remuneraçao dos Servidores 
38rá Feito na mesma data e nqs mesmo i ndicas estabelecidos 
para os Servidores Federais. 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 17 - Os Cargos e FunçÕes de que trata esta Lei, 
serão distribu{dos por Decreto do Prefeito, de acordo com 
a dotação Fixada para cada Unidade Administrativa . 

Artigo 18 - A l otação do pessoal será revista anualmen 
te e as modificaçÕes definidas por Decreto do Chefe do Po: 
der Executivo. 

Artigo 19 - O Servidor nomeado ou designado para Cargo 
de Provimento em Comissão ou de Função Gratificada , fica 
sujeito ao Regime de tempo integral de t rabal ho, de no mi
nimo 40 (quarenta) horas semanais. 

Artigo 20 - Esta Lei sera regulamentada no que couber, 
por Decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Artigo 21 - A despesa decorrente da aplicação dest a 
Lei , correrá a conta dos recursos orçamentários do Munid
pio, ficando o Prefeito autorizado a abrir crédito Suple -
mentar a té o montante necessário . 

Artigo 22 - Esta Lei entr a em vigor na data de sua pu
blicação , revogadas as di spo siçÕes em contrár io . 

Santana (AP), 02 de j·aneiro de 1989. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Pref eito Municipal de Santana 
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ANEXO I A LEI Nº 003/89- PNS 
CARGOS DE PROVI~ENTO EFETIVOS 

DENOMINAÇÃO Nº DE CARGOS 

I - GRUPO DE SERV IÇOS GERAIS 

a) Braçal 

b) Servente 

c) Continuo 

d) Cozinheira 

e) Lavadeira 

f) Jardineiro 

I I - GRUPO DE ATIVIDADES AUXILIARES 

a ) Agente Fiscal 

b) Ajudante de Ser vi ços 

c) Vigia 

d) Atendent e de Enfermagem 

e) Agente Sanitár ista 

III - GRUPO DE TRANSPORTE OFICIAL 

a) Motorista 

IV - GRUPO ARTEZANATO 

a) Carpinteiro 

b) Mar ceneiro 

c) Pedreiro 

d) Encanador 

e) Pintor 

f ) Eletrecista 

g) ~cânico 

h) Lubrificador 

i) Lanterneiro 

j) Borracheiro 

l ) Ferreiro 

m) Soldador 

n) Bobi nador 

V - GRUPO DE ATIVIDADES DE APOIO ADMINIS-
TRATIVO 

a) Agente de Administração 

b) Dat ilÓgrafo 

c) Auxiliar de Disciplina 

d) Tel efonista 

e) Operador de Repografia 

f ) Operador de Telex 

VI - GRUPO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS 

a) Operador de Máquinas Pesadas 

b) Torneiro Me cênico 

VII - GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO 

a ) Fiscal de Tributos 

b) Fiscal de Postura 

c) Fiscal de Obras 

d) Fiscal de Transporte Coletivo 

e) Fiscal Sanitari sta 

F) Assist ente de Administ ração 

g) Almoxarife 

h) Técnico em EdificaçÕes 

100 

10 

20 

20 

10 

25 

50 

50 

50 

20 

25 

10 

10 

20 

03 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

05 

100 

20 

10 

05 

05 

02 

10 

02 

,20 

15 

lO 

10 

10 

10 

10 

05 

i ) Técnico em Estrada 

j ) Técnico em Eletrotécnica 

1) Técnico em Mineração 

m) Técnico em Saneamento 

n) Técnico em Contabi l i dade 

o) Técnico em Secretar iado 

p) Técnico Agricola 

q) Técnico em Labor atÓrio 

r) Desenhista 

s) TopÓgrafo 

t) Técnico em Enfermagem 

u) Professor 

v) Técnico em Radiol ogia 

VIII - GRUPO DE ATIVIDADES DE NÍVEL SUPE-
RIOR 

a) Admi nistrador 

b) Arquiteto 

c) Assitente Social 

d) Advogado 
e) Bibl i oteconomista 

F) Contador 

g) t=:c!:nomista 

h) Engenheiro Civil 
i) Engenheiro Mecânico 

j) Engenheiro Agrônomo 

1) Engenheiro Florestal 

m) Engenheiro 
n) Fam aceutico 

o) Médico Veteri nário 

p) k~dico 

q) Nutricionista 
r) Odont Ólogo 

s) PsicÓlog~ 

t) SociÓlogo 

u) Técnico em Comunicação Social 
v) Secretário Executivo 

x) Professor 

z) Especiali sta em Educação 
a . l) Pedagogo 

a . 2) Técnico em Processamento de Dados 

a . 3) Est atistico 

a .4) Sanitarista 

05 

05 

01 

05 

10 

15 

05 

05 

05 

05 

25 

350 

10 

05 

05 

03 

03 
01 

01 

05 

08 
01 

02 

02 

05 
05 

05 

40 

05 
05 

03 

03 

05 
06 

50 

10 
10 

05 

05 

01 
- ---·-·- ·- --------- ---l---- ----

Santana (AP) , 02 de janeiro de 1989 
ROSEMIRD ROQ-iA FREIRES 

Prefei.to Municipal de Santana 

ANEXO II A LE I I~ Q 003/89-PI\16 
CARGOS DE PROVH'ENTO EM COMISSÃO E FU~JÇÃO GRATIFICADA 

I - GRUPO DE DIREÇÃO E ASSESSORAI,ENTO SUPERIOR Nº DE CARGOS 

a) OAS- 3 07 

b) DAS- 2 22 

c) DAS-1 58 

II - GRUPO CHEFIA E ASSISTÊNCIA INTEAM:OIÁRIA Nº DE CARGOS 

a) CAI 32 
SANTANA (AP) , 02 de janeiro de 1989. 

ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 



Macapá, 24-05-89 DIARIO OFICIAL 

ESTADO DO AMN'Á 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA 

ANEXO III A LEI Nº 003/89- PMS 

Pág.5 

TABELA DE VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS CARGOS EFETIVOS 

NÍVEL GRUPO I GRUPO II GRUPO III GRUPO IV GRUPO V GRUPO VI GRUPO VII GRUPO VIII 
--

01 54.347 00 65 .248 DO 81 . 560 DO 97.872 DO 97. 872,00 108.637,00 152.091 ,00 252 . 471,00 

02 56.005,00 67. 205,00 84 .006 ,00 100.808,00 100.808,00 111,896 ,00 156.653 ,00 260.045,00 

03 57 .685,00 69.221 00 86.526, 00 103.898 ,00 103. 898,00 115.252,00 161.352,00 267.846 ,00 

04 59.415 00 71.297,00 89.121 ,00 107.01'4 ,00 107.014 ,00 118.709 ,00 166. 192 ,00 275.881 ,00 

05 61.197 DO 73 .435 ,00 91. 794,00 110.224,00 110.224,00 122.270,00 171. 177 ,00 284.157 ,00 

06 63 .032 ,00 75.638 ,00 94 .547,00 113.530,00 113.530 ,00 125 .938 ,00 176.312 ,00 292 .681,00 

07 64. 922 ,00 77 .907, 00 97 .383 ,00 116.985 ,00 116. 985,00 129.716 ,00 181.601 ,00 301 .461,00 

08 66 .869;00 .• 80.244,00 100. 304,00 120 443 ,00 120.443,00 I 133.607 ,00 187.049 ,00 310 .504 ,00 

09 68 .875 ,00 82 .651,00 103.313 ,00 124.056 ,00 ' 137 .615_, DO 124.056 , 00 192 .660 ,00 319 .819 ,00 

lO 70.941 DO 85 .130,00 106. 412 ,00 127.777 ,00 127. 777 ,00 141.7}3 ,00 198.439,00 329 .413 ,00 

11 73 .069 ,00 87 .683,00 109.604,00 131.610, 00 131.610,00 145 .995,00 204 .392 ,00 339 .295 ,00 

12 75.261 , 00 90.313 ,00 112.892,00 135.558, 00 135.558,00 150.374,00 210 .253,00 349 .473 ,00 

13 77 .518 ,00 . 93.022 ,00 116.278 ,00 139. 624, 00 139.624,00 154.885,00 216 .838 ,00 359.957 ,00 

. 14 79 .843, 00 95. 812,00 119.766 ,00 143.812 ,00 143 .812,00 159.531, 00 223.343 ,00 370.775,00 

15. 82 .288 ,00 98 .686 ,00 123.358,00 148. 126,00 148 .126 , 00 164.316 , 00 230 . 043,00 381.877,00 

Santana ( AP) , 02 de janeiro de 1989. ROSEMIRD ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

ANEXO IV A LEI Nº 003/89- PMS 
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÃO GRATIFICADA 

DENOMINAÇÃO ILENCIMENTOS ofo REPRESENTAÇÃO TOTAL 

DAS- 3 40o.ooo oo · 80 320 . 000 , 00 720.000 DO 

DAS-2 320.000,00 80 256 .000 ,00 576 .000,00 

DAS- 1 280 .000 ,00 80 224.000 ,00 504.000 ,00 

CAI 80 .000 ,00 - - 80.000 , 00 

Santana (AP) , 02 de janeiro de 1989. ROSEMIRO ROCHA FREIRES 
Prefeito Municipal de Santana 

ANEXO V A LEI Nº 003/89-PMS 
QUADRO . .DE GRATIFICAÇÕES E OUTRAS VANTAGENS 

D E N O M I N A Ç Ã O BASE DE CONCESSÃO 

I - Gratificação por Tempo de Serviço ~/o do vencimento do cargo efetivo 

II - Representação aryj. do vencimento do cargo em comissao 

III - Hora- Extra 5ry/o há mais da hora normal 

IV - Raio X e Substância Radioativa 40"/o do vencimento· do cargo efetivo 

V - Gratificação de Nivel Superior 2ry/o do vencimento uo cargo 

V•I - Periculosidade de acordo com a legislação federal 

VII - Insalubr~dade de acordo com a legislação federal 

VIII - Adicional Noturno de acordo com a legislação Federal 

IX - Diferença de Caixa 3ry/o' do vencimento do cargo efetivo 

X - Auxilio Funeral um mês de vencimento 

XI - Diária Fixada pelo Prefeito 

XII - Ajuda de Custo Fixada em Regulamento 

XIII - Salário-Familia ~/o do salário minimo referência 

XIV - 13º Salário valor igual a remuneração do mês de desembolso 

Santana (AP), 02 de janeiro de 1989 . 
ROSEMIRO ROCHA FREIRES 

Prefeito Municipal de Santana 
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REFRIGERANTES DO AMAPÁ S .A. - REAMA 

c .G.c . 05 .878.442/DDD - 59 

ATA SUMÁRIA DAS ASSEMBLÉIAS GERAIS, ORDINÁRIA E EXTRAORDI
NÁRIA , REALIZADAS EM 28 OE ABRIL DE 1.989 . 

DATA , HORA E LOCAL. Em 28 .04 . 89, às 15:00 horas , na sede 
socia l , av . General OsÓrio , 1341 , Macapá - AP. CONVOCAÇÃO . 
Edit al de 20, 21 e 24.04 .89 , publicado no Diário Oficial do 
Estado de n2s 0073 , 0074 , 0075 e no Jornal do Dia nos dias 
20 , 24 e 25 .04. 89 e· nº s SOB , 511 e 512. Ql.ORUM . Com nÚmero 
l egal para f uncionamento , conforme assinaturas em livro pr~ 
prio . MESA . Presidente - Sr. JOÃO EVANGELISTA ALVES PEREI
RA , Diretor da Empr esa, Secr et ário , Sr. Antonio Carlos Al
mei da Campel o , Bancário, RG nº 1431340- PA - EXP. 30 .05 . 
85, CPF nº 137.192 .892 - 49, representante do BMICO DO BRA
SI L - Agência Macapá , a cionista da empr esa , DELIBERAÇÕES . 
Aprovados por unanimidade as seguintes propostas e documen 
tos: DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. (1) Balanço das demon~ 
traçÕes Fi nancei r as do Exer d cioSocial findo em 31.12 .88 -:
(2) Dest inação do lucro liquido e Di stribuição de Divide•r
do s na seguinte base: Pagamento Dividendos às razÕes ': de 

NCZ$-0, 98 ,por cada lote de l .OOD açÕes possuídas em 31 . 12: 
88, no montante de NCZ$-4.900 ,00 ,Pagamento de recebimento de 
partes Benef iciárias, deNCZ$- 2 .149, 12 , pagamento de participa 
ção da Diretoria nos lucros de NCZ$-2 . 387 ,90 ( 3) Fi xação de ~ 
muneração da Diretor ia, de NCZ$ - 38 .000 ,00 , a ser distri= 
bui da a cr itério dos membros . (4) Aprovação da Expressão 
da Correção Monetária do Capital Soci a l, no montant e de 
NCZ$ - 747. 916 .852 ,85 , que convertida para a nova moeda 
representa NCZ$ - 747. 916 ,85 . DA ASSE~~LÉIA GERAL EXTRAOR
DINÁRIA . (1) El evação do C~pital Social qe NCZ$ 91.650 ,00 , 
já convertido para o novo padrão monetário , para NCZ$ 
900 ,000 ,00 , com incorporação das seguintes reservas: Cor re 
ção Monetária do Capital NCZ$ - 747 .916 ,85; Isenção do I~ 
posto de Renda - NCZ$ - 10 .555,62 , e lucros acumulados 
NCZ$- 49 .877,53 , mant endo-se o rnosmo nÚmeros de açÕes e 
alterando-se o valor no:ninal para NCZ:Ei - O, 18 , . por cada 
ação. Em consequê ncia d:~s incorporaçÕes das reservas , o c~ 
pi tal subscrito e integralizado , Ficou assim distribuí dos: 

CAPITAL SUBSCRITO E INTEGRALI ZADO 
QUANTIDADE VALOR - NCZ$ 

AçÕes Ordinárias 1. 142 .042 205 .567, 56 
AçÕes Preferênciais "A" 949 .007 170',821 , 26 
AçÕes PreFerênci ais "B" 2 . 908 .951 523 .611 , 18 

Totais 5 .000 .000 900 .000,00 

(2) Em decorrência das deliberaçÕes anter i ores , o Arti go 62 

do Estatuto Social, passou a ter a seguinte red~ç~o : "Art.!:_ 
go 6º" - O Capital Social Autorizado é NCZ$ - 905 .940 ,00 , 
representado por 5.033 .000 de açÕes ao valor nominal de 
NCZ$ - 0 , 18 , por cada açÕes, sendo : 1. 175 .042 , açÕes ordi
nárias nominativas , subscri tas, à subscrever pelos fundad~ 
re s da Empresa e Investidores que de l a passem a fazer par
te; 949.007 açÕes preferenciais nominativas , Classe "A" 
t otalme nte subscritas e integralizadas e 2 .908 .951 açÕes 
preferenciais nominati vas , Classe "B", totalmente subscri
tas e integral izadas, intransferiveis pelo per{odo de qua
tro anos . APROVAÇÃO DAS ATAS, ENCERRAMENTO . Lavratura , lei 
tura , aprovação e ~ssinaturas , encerrando- se a sessão . 

~A3capá (AP) , 28 de abril de 1989. 

JOÃO EVANGELISTA ALVES PEREIRA 
PRESIDENTE 

ANTONIO CI\RLOS ALMEIDA CAlvPELO 
SECRETÁRIO 

JUNTA cmJERCIAL DO T. F . DO AMAPÁ 

CERTIFICO , O ARQUIVA~,ENTO DESTE DDCU~ENTO 
SOB O NÚMERO ABAIXO 

16 MAI 89 001043 

JOSÉ EDSON DOS SANTOS SARGES 
Sec . Ger al Subs t . /JUCAP . 

PARTIDO DA SOCIAL .OEN'OCRACIA BRASILEIRA - AMAPÁ 

Comissão Di retora Executiva Regional 

Reunião - Convocação 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Nos termos da l egislação vi gente , Fica convocados, por 
est e EDITAL, todos os h~mbros dos Diretor ias da s Executi -
vas Regional e Municipal. Assim como os convencionais do 
Partido da Social Democraci a Brasi1ei ra- PSDB-Amapá , para 
uma r eunião ordin~ria que ser~ real izada dia 28 .05 .89, com 
inicio às 10: 00- hs na Sede do Partido à Av . Presicente Var 
gas ng 887 , nesta cidade para tratar da segui nte : 

ORDEM-DO-DIA 

1 . Campanha Presidenci al 

2 . F o mação dos DiretÓrios nos Munidpios 

3 . Estruturação dos NÚcleos de Base 

4 . Organização dos Movimentos de J ovens do Partido 

5 . Organização do Programa da Visita do Senador Mário 
Covas ao Amap~ 

6 . O que Ocorrer . 

Macapá - Ap , 15 de maio de 1989 . 

HERALDO DA FONSECA ARAÚJO 
Presi dente da Com . Dire tora Executiva Regional 

COHPANIIIA DE DESENVOLVIHENTO DO A..'IAP . .'\- CODEASA 

CGC (NF) 04 . 176 . 962/0001 - 57 

Ala ún i c a da fiona Assemb l éia Geral Ord i nária e da Déci 
ma Oitava Assembl éia Geral Ext raord i nária da Companhia de 
Desenvolvi mento do Amapá-CODEASA , inscr ita no r.adastro Ge
ral de Comtr ibuintes sob o n9 04 . 176 .962/0001-57 , r eal i za
da no dia Vin te e Oito de ab r il de 1989 . 

Aos vinte e oito de ab r i l de hum mi l novecentos e oiten 
ta e nove , às 9: 30 horas, na sede da Companhia de Desenvol 
yimento do 1\mapã-·r.oDEASA, s i tuada a Rodovia BR- 156, K'1 O -;
no Bair ro ~!c São Láza ro , nesta c idade de ~lac:apá , r euniram
se os a~ionis t as da Empresa , com a finalidade de instalar 
as Assembléias Gera i s Ordinária e Extraordinária, c:onvora 
dos por edita l publicados nas ediç6es de n~mero 0073 , 0074 
0075 , do Diário Ofic:ial do Estado dos dias 20 , 21 c 24 de 
ab:- il de 1989 , respectivamente e no "Jornal do Dia" , de nú
me r os 508 , 509 e 510 , respect ivamente dos dias 20 , 2 1 c 22 
de abril de 1989 . Comprovada pe la assi na t uras contidas no 
l i vro apropr i ado , a pres ença dos acionistas rep resentando 
mais de dois t erço s do Capital Social da Empresa , fo ram 
inici ados os tra ba l hos das Assembléia s , ~>re s idida s de 
acordo com o Art . 21 do Es tatuto Soc i al da CODEASA pe lo 
Dr , !<ADY BASTOS CENÜ , Diretor Pres i dente da Empre sa e Pre
s i dente do Conse lho de Admi nist r ação , que convocou a a cio -
nis ta FRANCI SCA '!IP.:\NDA LEÃO , para secretar ia r os tral.oa -
l hos , s endo na mesma ocasião atribuída a Presidência de 
Honra das Assemblé i as ao r epresentante de sua Excelência 
Senhor Governado r do Es tado.:do An.apá , ll r . J ORGE NOVA DA 
COSTA, Acioni sta Cont r olador da CODEASA - repre sentado pe 
lo seu Procurador Gera 1 substi tu to Dr . EDHUNDO DE SOUZA 
~lOURA , conforme Decre to (P) n<? 0728 de 26 de abril de 
1989. O presidente cientificou aos ac ionis t as que a comuni 
cação a que se refere o Artigo 133 da Lei 6 .404/76, foi di:
vulgada no Di á r i o Of i cial n<? 0065 de 07 . 04. 89 , obdece ndo 
o parágrafo 3<? do r efer ido ar tigo . Em seguida o Pres i dente 
solicitou a Secretária(O) das Assembléias, que procedesse 
a leitura do Ed i ta l de Convocação , ru ja a Ordem do Dia es
t á assim ~onstituida : Assembl~ia Geral Ordinár ia - a ) Le i 
t ura e discussão e votação do Uelat6r i o t da Diretoria, Ba
l anço Patr i moni à l e Dcmons traç6es Financeiras referentes 
ao exerc í cio ence rrado em 31 de dezembro de 1988 . b) Apro
vação da Correção da Expressão Honetár i a do Capita l Social 
- Assembléia Gera l Extraordinária . a ) Aument o do Capita l So 
cial em conse quênc i a da aprovação da expr essão da CorreçãÕ 
~onetária . b) Alteração do Artigo 7<? do Estatuto em consc
quência do aumento do Capi ta l Soc i al; c) Reforma Soci al e 
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d) Outros assuntos de interesse social, prossegui ndo os 
tr~ba lhos , o Presidente deu ciência a Assembl éia que, em 
cumpr imento a Lei 6. 404 de 15 de dezembro de 1976, a Di re
tori a da CODEASA, f ez publicar no Di ár i o Of i cial do Es t ado 
,do Amapá de n9 0075 do dia 24 de abril e no "Jor nal do Dia" 
n9 511 , do dia 24 de abril , "Comba te" n9 055, do dia 22 
de abril e "Amapá Estado" nQ 129 dia 22 de àbril, do corrente ano 
o Re_l atório da Di re t or i a e os demais documentos constant e do 
item "a" da "Ordem do Dia" . Dando sequêricia aos trabalhos 
inici ou-se a apreciação da agenda da As,sembléia, quando 
o Presidente sugeriu que se dispensassé a l ei tura dos do -
cumentos no i tem "a " da referi da "Ordem do Di a", pelo fa t o 
dos mesmos t erem si do publ i cados de acor do com a Lei. A 
Assembléia ap rovou por unanimidade a proposta formulada 
passando a discut i r os documentos em questão , r eferente ao 
i tem "a " da pauta da "Or dem do Dia " . O Aci onis t a Majori tá
rio representado pelo Dr. EDMUNDO HOURA ques t ionou a r es -
pe i to das comi ssões de sindicânc ia cont i dos no Parecer do 
Conselho Fiscal des ta Companhia, perguntando que assunto 
concerne esta comissão e o seu andamento , respondido pel o 
Dr . JOS~ EOSON SARGES componente do Conselho Fiscal presen 
te na AGO e complementado pelo Dr. NADY BASTOS GENO, que 
na oportunidade teceu comentári os a r espei to dos probl e 
mas"que vem enf rentando . O Presi dent e col ocou em votação o 
item "a" , e qual não foi aprovado pe l a Assembléia , tendo 
portanto, sido negado aprovação das contas da Companhia de 
Desenvolvimento do Amapá- CODEASA referente ao exercício de 
1988, condicionada sua aprovação desde que seja concluídos 
as sindicâncias em andamento e atendi das as fa l has aponta
das no decorre r do exerc ício. Passando para o i t em "b" da 
"Or dem do Dia", o Pre sident e das Assemb l é i as convocou o 
Contador da CODEASA para esclarecer à dest inação da Corre
ção da Expressão rlonetária do Capital Soci al , tendo este , 
sugerindo a AGO , baseado no artigo 167 da Lei n9 6.404 , es 
tando ass i m representado pela Correção Monetár i a das Reser 
vas de Capi tal de Cz$ 359. 579 . 65 1, 54 ( t r ezentos e cinquenta 
e nove mi lhÕes , qui nhentos e s etenta e nove mil, seiscen -
t os e cinquenta e um cruzados e cinquenta e quatro centa -
vos ), conforme proposta encami nhada atr avés do Ofício n9 
237/89- GAB/CODEASA e pareceres dos Consel hos de Administra 
ção e Fiscal . O Dr. JOS~ EDSON SARGES, pedi u a pal avra e 
explicou que após subme tida a AGO deverá ser comuni cado a 
SEST conforme determina a Por taria SEPLAN nQ 423/89 de 31-
03-89, sendo assim aprovada por unani mi dade. em seguida o 
Drs . JOS~ EDSON DOS SANTOS SARGES e SANDRA ~~RLY MENDES DE 
OLI VEIRA DO NASCI~IENTO , representantes do Consel ho Fiscal, 
pediu ao Presidente de honra das Assembléias para retirar
se . Sendo~, elogiado em s egu i da pe lo Dr . EDMUNDO NOURA, re
presentante do Acionista Major itário que parabenizou o de
sempenno do Consel ho Fi scal e sua participação efe t iva, na 
ajuda e orientação nas t ar efa s da Diretoria . O Dr . EDSON 
SARGES agradeceu em nome do Conselho e disse que a Direto
ria atual da CODEASA é séri~ e já demonstrou frutos de seu 
trabalho , podendo ser no t ado a credibi l idade da Companhia 
no setor Pr i iTEÍrio, fazendo j us ao seu obj et ivo "Promover o 
Desenvolvimento Econômi co e Soci al do Amapá ", sendo os es
forços tanto da Di r etor i a como de toda sua equipe de t r a -
balho. O Dr . GENO agradeceu aos r econhecimentos e disse que 
é propósito desta Di retori a em me lhorar cada vez mais colo 
cando os proj etos em funcionamento e desenvol vendo o seu 
ve rdadeiro papel dent ro do setor Primário e que sem esfor
ço agregado de todos os func i onários a Diretor ia não teria 
conseguido este pr ogr esso . Não havendo assunt o pendente na 
Ordem do Dia da Assemblé i a Gera l Ordinária, deu- se i nício 
ao trabal hos da Décima Oi tava Assemb l éia Geral Extraordi -
nár i a , tendo o Pre s idente, de acordo com o item "a " da Or
dem do Dia, feito a seguinte proposta à Assembl éia, que o 
Capital Social da Empresa, fosse aumentado de Cz$ 1. 750 
OOO,OO(hum milhão, setecentos e cincoenta mil cruzados 
para Cz $ 361.329 . 651,54 (trezent os e sessenta c um milhÕes 
trezentos e vinte e nove mi l e seiscentos e cincoenta e um 
cr uzados c cinquenta e quatro cen t avos ) , sendo a diferença 
do aumento proposto proveniente da Correção Monetária do 
Capital e da reserva de Cap ital , cuj o o resultado no Exer
cício no valor de Cz$ 359 . 579 .651,54(trezentos e cincoenta 
e nove milhÕes, quinhentos e setenta e nove mil e seiscen
tos c cincoenta e um cruzados e cincoenta e quatro centa -
vos) . Foi colocado em votação o iteQl "a" da AGE sendo apro 
vado por unanimidade. Em seguida o Presidente de acordo com 
o i tem "b" da "Ordem do Dia", i nformou aos acionistas que 
em decorr ência da aprovação do Aumento de Capital , tornou
se necessário modificar a atual redação do art i go 79 do Es 
tatutos Soc ial da Companhia , que eStabelece o seguinte: .m 
Ar t. 79- O Capital da CODEASA é de Cz$ 1.750 . 000 ,00 (hum 
milhão , se tec~ntos e cincoent a mil cruzados), divididos em 

· 50 .000.000 (cinquentà milhÕes) de açÕes ordinária s , sem va 
lor nominal . A nova redação que submet i da a apreciação dã 
Assembléia , fo i aprovada por unanimidade de votos, estando 
assim red i gida: "Artigo 79 - O Capi ta l da CODEASA é de Cz$ 
361. 329 . 651 , 54 (trezentos e sessenta e um mi lhÕes , trezen-

tos e vin te e nove mil, seiscentos e c i nquenta e um cruza 
dos e cinquenta e quatro centavos) , divididos em50.000 , QOO . 
(c i nquenta milhÕes) de ações or dinárias sem val or nomi nal" 
Passando ao item "c" da "Or dem do Di a" , r eferente a Ref or 
ma do Es tatuto Social da CODEASA, o Dr . GENÜ propos a As -
sembléi a por t r a tar de um assun to que reque r bas tante aten 
ção na compa t i bilização das propostas emanadas pela Di r e to 
r i a , Conse lho de Admi nistração e Fiscal, como t ambém dã 
Comissão conforme Portaria n9 104/88- GAB/CODEASA, que s e 
marque urna Ass embléia especí f i ca par a e s te f i m. Passando 
par a o item "d" a Assembl é i a cert ificou- se que não haveri a 
ma i s nenhum assunto a t ra t ar neste i t em e nem um outro a 
ser tra tado na AGE os trabalhos foram s us penso pelo tempo 
necessário ao registr o desta Ata Onic~ no l i vro pr6prio 
dos assuntos refer entes a Nona Assemb l éia Geral Ordinária · 
e da Décima Oi tava Assembléi a Ge r al Extraordinária. Pos 
teriormen t e reab r indo- se a Sessão para l ei t ura da Ata pel a 
Secre tária das Assembl é i as, a mesma fo i devidamente apro -
vada e ass i nada pelos membros da mesa , pelos acioni stas , 
pel o Aci onista Control ador e por mim FRANCISCA MIRANDA LE
ÃO, Secre tária das Assembléias Ger ai s Ordi nár i a s e Extraor 
dinár i a s da Companhia de Desenvol vimen t.o do Amapá- CODEASA-:
Nacapá(Ap), 28 de abril de 1989 . a . a) EDMUNDO DE SOUZA HOU 
RA , NADY BASTOS GENO , ALCIONE }~RIA CARVALHO CAVALCANTE ~ 
TEREZA CRI STINA DE CARVALHO COSTA e FRANCISCA HIRANDA LEÃO 
At es t o que esta At a é cópi a fie l extraída do livro de ATA 
das Reuni ões de Ássembl éia Geral ·da Companhia de Desenvol 
vi ment o do Amapá- CODEASA. Franéi sca Miranda Leão. 

Junta Comer c i al do T. F. do Amapá . 

Certif ieo o ar quivamento deste documento sob 
o nQ abaixo : 

3 MAI 89 00 1016 

JOS~ EDSON DOS SANTOS SARGES 
Sec. Geral Subst . /JUCAP ' 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DO A.'1APÁ 

EDITAL 

O CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL -
~~PÁ , t or na pÚblico , que encontram-se abertas as Inseri -
c;;Ões par a pr eenchimento de 03 (três) "vagas" no referi do 
Conselho, sendo uma efetiva e duas Suplênci as . Os candÍda
tos , que deverão possuir os Requisi t os exi gidos pe l o Ar t. 
22 § 39 , da Lei n9 4. 215/63, poderão fazer suas "Inseri 
ções ", até às 18 : 00 horas do dia 30/05/89 , da ta da Eleição 
a ser realizada com base no Art . 26, do Es ta t ut o da OAB . 

Nacapá , 16 de maio de 1989 . 

~~NOEL DE JESUS FERRE IRA DE BRITO 
Presidente da OAB-Ap 

ORDEH DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
SECÇÃO DO AMAPÁ 

RESOLUÇÃO N9 001/89 

Cria Comi ssões Auxiliar es na OAB-AP , e dá outras Pro -
vidênc:ias. 

O Con$elho da Ordem dos Advogados do Brasil 
do Es t ado do Amapá, usando de suas atr i buic;;&es, 
pela Lei n9 4. 215, de 27 . 04 . 63 e Provimentos do 
Conselho Federal , e 

-Se c:ção 
confe r idas 

Egrégi o 

Considerando as novas atribuiçÕe s conferidas à Corpo -
ração dos Advogados, e a necessidade de dinamização dos 
diversos segmentos que compcm os planos de ação da Direto
ria; 

Considerando , finalmente , o permissivo do § 19, do Ar
tigo 33, do Estatuto da OAB; 

R E S O L V E : 

Art. 19- Criar na Seccional da OAB-Ap., para auxi l i a r 
a Diretoria, as Comissões abaixo nominadas , compostas de03 
(três) membros, escolhi dos "ad referendum" do Conse l ho Scc 
cional , com mandatos coincidentes com os dos membros da Di 
retoria : 
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I - C'HISSÃO DE AC0!1PANHA!·!ENTO DE TRANSFOR:-!AÇÃO DO ANA
PÁ E~t ESTADO . 

li - CmtiSSÃO PRÚ-CO~STITUINTE ESTADUAL : 

I II - COHISSÃO PRÚ- LEI ORGÂNI CA HUNIC l PAL . 

IV - COHISSÃO DE PROMOÇÕES E RELAÇÕES PÜBLI CAS . 

V - CO~tiSSÃO DE LEGISLAÇÃO, ESTUDOS E APERFElÇOANENTO 
PROFISSIONAL . 

Parigrafo Onico - As atribuiçbcs da s diversas Comis -
soes , seria de f inidas em Regulamentos , aprovados pe l o Can
se lho Seccional. 

Ar t. 29 - Esta Resoluçio, en t rari em vigo r na da t a de 
sua publicaçi o . 

Macapá- Ap, 15 de ma1o de 1989 . 

~~OEL DE JESUS FERREI RA DE BRITO 
Pr es idente da OAB - AP 

MIN:STÉRIO DA AGRICULTURA 
DELEGACIA FEDERAL DE AGRICULTURA NO AMAPÁ 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E ALIENAÇÃO 

AVISO 

A Comissão de Avaliação e Alienaç ão designada pela Por 
taria nº 0057 de 20 de set embro de 1989 , do·. Senhor Oeleg-; 
do Federal de Agricu:tura no Amapá , faz saber a todos qua~ 
tos possam interessar, que às 15:00 horas do dia 08 de ju: 
nho de 1 .989, no pr édio sede da DFA/AP , situada à rua Ti~a 
dentes nº 469, em ó'.acapá-Arnapá , fará o LEILÃO para aliena: 
ção de Bens ~'.Óveis inserviveis para o uso desta Del egacia , 
no estado em que se encontram . 

Os materiais poderão ser examinados no lugar acima men 
cionado , nos horários de 8:30 à s 12: DO c das 14:30 às 17:30 
horas de 2ªs. às 6ªs . feiras . 

~'acapá (AP) , 23 de maio de 1989 

ANTONIA DIAS CRUZ 
Pres . da Co~r~issão 

PODER J UDICIÁRIO 
1~ CIRCUNSCRI ÇÃO JUDICIÁRIA - MACAPÁ 

EDITAL, com prazo de VINTE (20) dias , para citação de 
NAILOO CARLOS DE ASSIS . NA FOR~~ ABAIXO 

O Doutor MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ , ~.t.L Juiz de Dir eito 
da 1ª Cir cunscrição Judiciári a de ~~capá, Caoi tal do Esta
do do Amapá, na forma da Lei, etc . . . 

FAZ SABER aos que o presente EDITAL, virem ou dele co
nhecimento tiverem , _que por este Juizo e Car tÓr i o , sito à 
Avenida FAB , 1737 , tem andamento uma ação de INDENIZAÇÃO , 
Processo civel nº 20 .022/87, em que e (são) Requerente (s) 
ACAEL - ABASTECI~~NTD , COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO e Requeri
do (s) FAZENDA PÚBq CA DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ e NAILDO CA!2 
LOS DE ASSIS , brasilei ro , empre sario , resi dente em lugar 
incerto e constando dos autos que o (a) reu (ré) se encon 
t ra em lugar incerto e não sabido, expediu- se o presente 
EDITAL, com o prazo de VINTE DIAS (20) dias . Deferida a ci 
tação por Edital , pe:o despacho de fls . 193 fica , pelo pre 
sente CITADO (A) o (a) Senhor (Senhora) acima mencionad-; 
para que no prazo de quinze (15) dias , depois de findo o 
acima fixado , apresentar , querendo , a contestação cabivel 
que tiver e acompanhar o s demais termos de processo até o 

. final do mesmo . O presente EDITAL será afixado no lugar de 
costume e publicado na forma da Lei . Dado e passado nesta 
cidade de Macapá , Capital do Es tado do Amapá , aos nove(D9) 
dias do mês de maio do ano de hum mil novecentos e oitenta 
e nove Eu , MARIA BEATRI Z NEGRÃD _Técnico Judiciário , dati-

loyrafei. Eu , ..... .. . ....... .. .. ... Dir-etor de Se ::retaria 
da Vara civel , subscrevo e assino por determinação do Me r.!:_ 
t f ssimo Juiz de Direito . 

LUCIVALDO DOS SA~JTDS FEnREIRA 
Dirccor de Secretar ia da Vara cfvel 

ESTADO DO AMAPÁ 
J USTIÇA ELE"TDRAL 

SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

EDITAL 

O Dout or DÔGLAS ~ANGELISTA RAMJS , Juiz Eleitoral des
ta Segunda Zona - ~.1acapá , do EsLado do Amapá , na forma da 
l ei , etc ... 

FAZ SABER aos que o presente Edital virem , ou de l e no
ticia t iverem que , nos termos do artigo 62 , § 19 do CÓ? i
go Eleitoral , foi indicado o nome do Senhor BENANIAS t!DN

TEIRD DA SILVA, brasileiro , casado Servidor \luniciJ:al, re
sidente e domiciliado ern Carapana tuba , por tador da C. I. nº 
.83. 030/AP . CIC nº 180 .826 .452/53, Certificado de Reservis
ta nº 83084 , eleitor inscrito sobre o nº 7474225/42 , l ota
do na Seção nº 205, para exercer o Cargc de Preparado r El e.!: 
toral na localidade de Carapanatuba, munidpio de f! a capá , 
nesta Segunda Zona Eleitoral . 

E pa ra que chegue ao conhcciment') de todos , e em cum
primento ao que di spÕe o art. 62 , § 42 do CÓdigo Eleitoral 
mandei expedir o presente Edital que será afixado no Cart~ 
r io Elei t oral desta Zona , podendo qualquer candidat:J ou Par 
tido no prazo de três (03) dias impugnar a presente indic~ 
çao . Dado e passado nesta ..;idade de r,acapá , Estado do Ama
pá, aos dezessete dias do mL.; do maio de hum mil novecen -
tose_oitentae nove [l95:J) . Eu LEAl\DRO 1.'\APf.JUES AL6ERTO , Es
crivao El eitoral, o datilografei e subscrevo . 

DÔ3LAS EVAI\l3ELISTA RAVDS 
Juiz Eleitoral 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROCLAMAS DE CASM!ENTO 

O Oficia l do Regist ro Civil d:! Ca samento desta •=ornar·ca 
de Wacapá, Cap . do Estado do Amps , RepÚblica Federaõiva do 
Brasil , faz saber que pretendem se casar: JESUS LOBA TO 6EN 
JO, com IRANEIDE DA SI LV A COSTA . 

El e é f i lho de Antenor Nunes aenjÓ e Benedita 
BenjÓ . 

Loba to 

El a e fi lha de Domingos Vlanderley da Costa e Raimunda 
da Silva Costa . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse- os na forma da Lei . 

Macapá-Ap, 22 de maio do 1989 

JOSÉ ROBERTO SENA DE 1\L>/rEIDA 
Titular 

1 9 8 9 

ANO BRASILEIRO DE SEGURANÇA NO TRÂNSITO, 

USE O CINTO - PROTEJA 

A SUA VIDA 


	

